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Prefeitura Municipal de Jequié
Resolução

                                                        

RESOLUÇÃO 07/2024.

Dispõe  sobre  a  aprovação  dos  Planos  de 
trabalho  de  Entidades  que  compõe  a  rede 
Socioassistencial  aptas  a  firmarem  termo  de 
convênio com o município de Jequié no ano de 
2024.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JEQUIE – CMAS, 
no uso da competência que lhe confere a lei municipal Nº 1.378 de dezembro 
de 1995 e o artigo 18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica  
da Assistência Social – LOAS, modificada pela lei 12.435 de 06 de julho de 
2011, na Sessão Plenária realizada dia 14 de março de 2024.

CONSIDERANDO os artigos 30 e 31 e 32 da Lei Federal nº 13.019/2014 e o 
Decreto Municipal Nº18. 266 Art 7º § 2º de 10 de março de 2017 onde reza 
que:

Art. 30- A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento 
público:
VI -  no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, 
saúde  e  assistência  social,  desde  que  executadas  por  organizações  da 
sociedade  civil  previamente  credenciada  pelo  órgão  gestor  da  respectiva 
política.  

Art.  31.   Será considerado inexigível  o chamamento público na hipótese de 
inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão 
da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem 
ser atingidas por uma entidade específica.

Art. 32.  Nas hipóteses dos arts. 30 e 31 desta Lei, a ausência de realização de 
chamamento público será justificada pelo administrador público.    

CONSIDERANDO a resolução 33, do CNAS de 12 de dezembro de 2012 no 
Art. 84. Os Conselhos de Assistência Social, em seu caráter deliberativo, têm 
papel estratégico no SUAS de agentes participantes da formulação, avaliação, 
controle  e  fiscalização da política,  desde  o  seu  planejamento  até  o  efetivo 
monitoramento  das  ofertas  e  dos  recursos  destinados  às  ações  a  serem 
desenvolvidas.

CONSIDERANDO o artigo 10º da LOAS- LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL   A  União,  os  Estados,  os  municípios  e  o  Distrito  Federal  podem 
celebrar convênios com entidades e organizações de assistência social,  em 
conformidade com os planos aprovados pelos respectivos conselhos.
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Resolve:

Artigo  1º.  Aprovar  os  Planos  de  trabalho  e  seus  respectivos  valores  das 
entidades abaixo relacionadas para firmar Termo de Fomento com o município 
de Jequié no ano 2024.

ENTIDADE Fonte 28 Fonte 29 Total
ASCEEJE R$ 15.988,00 R$ 38.436,62 R$ 54.424,62
AJECE R$ 15.806,40 R$ 24.814,10 R$ 40.620,50
APAE R$ 20.400,00 R$ 19.101,54 R$ 39.501,54
FUNDAÇÃO 
LEUR BRITO

R$ 19.500,00 R$ 71.875,08
R$ 91.375,08

TOTAL GERAL
R$ 71.694,40 R$154.227,34 R$ 225.921,74

Art.  2ª  –  Fica  a  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  Social-  SEDES 
incumbida  de  proceder  aos  devidos  ajustes  para  que  o  montante  seja 
repassado às Entidade.

Artigo 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique‐se. Registre‐se. Cumpra‐se.

Jequié Ba, em 15 de março de 2024.‐

                            

Kaline Meira de Souza
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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RESOLUÇÃO 08/2024

Dispõe  sobre  o  Relatório  de  Gestão  Anual  do 
Exercício  de  2023 da  Secretaria  Municipal  de 
Desenvolvimento Social do Município de Jequié-Ba.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JEQUIE – CMAS, no uso da 
competência que lhe confere a Lei Municipal Nº 1.378 de dezembro de 1995, alterada 
pela Lei do Suas municipal Nº 2.066 de 23 de Novembro de 2018, e o artigo 18 da Lei nº 
8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, modificada 
pela lei 12.435 de 06 de julho de 2011, na Sessão Plenária realizada dia 14 de março de 
2024.

CONSIDERANDO  que a  Norma Operacional  Básica  do Sistema Único da Assistência 
Social  –  NOB/SUAS  -  2005  define  que  os  governos  municipais  deverão  avaliar  o 
cumprimento dos resultados ou dos produtos, obtidos em função das metas prioritárias 
estabelecidas no Plano de Assistência Social e consolidado em um Plano de Ação Anual;

CONSIDERANDO a análise das informações apresentadas pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento  Social  -  através  do  Relatório  de  Gestão  Anual,  disponibiliza  dados 
referentes às metas qualitativas e quantitativas alcançadas ao longo do exercício de 2023.

CONSIDERANDO  que é competência deste Conselho Municipal de Assistência Social, 
acompanhar/ sugerir, bem como fiscalizar a execução dos serviços/ projetos e benefícios 
socioassistenciais no município.

RESOLVE: 
Art.  1º  -  Aprovar por  unanimidade  o  Relatório  de  Gestão  Anual  2023 da  Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social do Município de Jequié-BA.

Art. 2º Esta resolução foi emitida com base na reunião ordinária do Conselho Municipal 
de Assistência Social – CMAS realizada no dia 14 de março de 2024.

Art. 3º Esta resolução entra em vigar na data de sua publicação.

Publique‐se. Registre‐se. Cumpra‐se.

Jequié‐Ba, em 15 de março de 2024.                                              

Kaline Meira de Souza
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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RESOLUÇÃO 09/2024.

Dispõe sobre Aprovação do Plano de Ação do 
exercício de 2024 para o Co-financiamento do 
Governo Estadual, alocado no Fundo Municipal 
de  Assistência  social  e  aplicação  deste,  no 
exercício de 2024. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JEQUIE – CMAS, 
no uso da competência que lhe confere a Lei Municipal Nº 1.378 de dezembro 
de 1995, alterada pela Lei do Suas municipal Nº 2.066 de 23 de Novembro de 
2018, e o artigo 18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica 
da Assistência Social – LOAS, modificada pela lei 12.435 de 06 de julho de 
2011, na Sessão Plenária realizada dia 14 de março de 2024.

CONSIDERANDO  a  Política  de  Assistência  Social –  PNAS, aprovada  em 
Resolução nº 145 de 2004, que dispõe sobre objetivos, diretrizes, princípios e 
usuários  para  a  implementação  do  Sistema  Único  de  Assistência  Social  – 
SUAS, por meio da execução de serviços e programas no âmbito da Proteção 
Social;

CONSIDERANDO que este instrumento atende a realidade do município em 
consonância com o Plano Municipal de Assistência Social;

RESOLVE

ARTIGO  1º -  Aprovar o  Plano  de  Ação  Estadual  do  ano  de  2024  e  sua 
aplicação dos recursos referentes aos Benefícios Eventuais e aos Serviços co-
financiados para a Proteção Básica, Especial de Média e Alta Complexidade, 
IGD-  SUAS  Bahia,  do  Co-financiamento  do  Governo  do  Estado  da  Bahia, 
proveniente do Tesouro do Estado da Bahia, repassado do Fundo Estadual de 
Assistência Social-  FEAS, para o Fundo Municipal  de Assistência Social  de 
Jequié- FMAS;

ARTIGO 2º- Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Publique‐se. Registre‐se. Cumpra‐se.

Jequié‐Ba, em 15 de março de 2024.

                               

Kaline Meira de Souza
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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